
Fiscalização, limpeza e monitoramento na Rua José Piovesan Filho – Parque Carolina (CEP
13218-630).

Considerando a necessidade da fiscalização, limpeza e monitoramento na 

Rua José Piovesan Filho, no bairro Parque Carolina, em razão de descarte irregular de lixo 

e entulho no local, além de suspeita de utilização da área para consumo de entorpecentes;

Considerando a situação tem gerado insegurança e transtornos aos 

moradores, tornando necessária a remoção dos resíduos, a fiscalização constante para 

coibir novos descartes e o monitoramento preventivo por parte da Guarda Municipal, a fim 

de garantir a segurança e a ordem pública na região,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis,  junto ao setor competente, para fiscalização, limpeza e monitoramento na Rua

José Piovesan Filho – Parque Carolina (CEP 13218-630).

Sala das Sessões, em 28 de outubro de 2025.

JOÃO VICTOR
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 6075-0BE8-9BFF-2785
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